
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

Lagoa do Carro-PE, 12 de fevereiro de 2026. 

  

Para o Senhora Secretária Municipal de Saúde 
Sr.a Maraíza Morgana Barbosa da Silva 

 

Assunto: abertura de processo para: Credenciamento de Empresa para prestação de Serviços de 
Saúde em EXAMES LABORATÓRIAIS, para atender as demandas das unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lagoa do Carro-PE. 
 

Senhora Secretária, 

 

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos solicitar autorização para abertura de processo para: 
Credenciamento de Empresa para prestação de Serviços de Saúde em EXAMES 
LABORATÓRIAIS, para atender as demandas das unidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Lagoa do Carro-PE. 

2. Em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021 que trata das licitações e contratos 
no âmbito da Administração Pública, segue em anexo, Documento de Formalização de Demanda - 
DFD, contendo as diretrizes iniciais quanto ao pleno atendimento as necessidades que se 
apresentam.  

 

Atenciosamente, 

 

______________________________________________ 

MARIA LUANA DA SILVA COUTINHO 
Cargo: Gerente de Regulação 

CPF Nº 082.627.204-58 

 

 

 



 

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Órgao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto) Gerente de Regulação 

E-mail finaceirosecretariaesaude0@gmail.com  

Telefone  (81) 3621-8156 

Servidor responsável pela Demanda 
MARIA LUANA DASIVA COUTINHO 

 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se 
for o caso. 

A Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a integralidade da assistência prestada à população, 
necessita contratar serviços especializados de exames laboratoriais. A realização desses exames é 
fundamental para: 

Diagnóstico precoce e acompanhamento clínico de diversas patologias, permitindo intervenções 
rápidas e eficazes. 

Suporte às unidades de saúde (postos, hospitais e centros de atendimento), que dependem de 
resultados laboratoriais para confirmar hipóteses diagnósticas e orientar condutas médicas. 

Atendimento às demandas crescentes da população, considerando o aumento no número de consultas, 
encaminhamentos e programas de saúde preventiva. 

Cumprimento das diretrizes do SUS, que preveem acesso universal e integral aos serviços de saúde, 
incluindo exames complementares. 

Eficiência na gestão pública, uma vez que a contratação garante padronização, agilidade nos 
resultados e redução de custos operacionais em comparação à manutenção de estrutura própria 
insuficiente. 

Dessa forma, a contratação se mostra imprescindível para assegurar a continuidade e qualidade dos 
serviços de saúde oferecidos pelo município, promovendo diagnósticos precisos, tratamentos 
adequados e melhoria dos indicadores de saúde da população. 

2. Quantidade de serviços a serem executados:  

ITEM CÓDIGO EXAME 
QUANT. 
ANUAL 

1 02.02.01.012-0 Dosagem de ácido úrico 1200 

2 02.02.01.018-0 Dosagem de amilase 1200 

3 02.02.01.018-0 Dosagem de bilirrubina total e frações 1200 

4 02.02.01.021-0 Dosagem de cálcio 1200 
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5 02.02.01.027-9 Dosagem de colesterol HDL 4500 

6 02.02.01.028-7 Dosagem de colesterol LDL 4500 

7 02.02.01.029-5 Dosagem de colesterol Total 4500 

8 02.02.01.031-7 Dosagem de creatinina 4500 

9 02.02.01.042-2 Dosagem de fosfatase alcalina 800 

10 02.02.01.047-3 Dosagem de glicose 4500 

11 02.02.01.057-0 Dosagem muco-proteínas 800 

12 02.02.01.060-0 Dosagem de potássio 800 

13 02.02.01.063-5 Dosagem de sódio 800 

14 02.02.01.064-3 Dosagem de transaminase glutâmico-oxalacética (TGO) 4500 

15 02.02.01.065-1 Dosagem de transaminase glutâmico pirúvica (TGP) 4500 

16 02.02.01.067-8 Dosagem de triglicerídeos 4500 

17 02.02.01.069-4 Dosagem de ureia 4500 

18 02.02.02.002-9 Contagem de plaquetas 4500 

19 02.02.02.007-0 Determinação de tempo de coagulação 2000 

20 02.02.02.009-6 Determinação de tempo de sangramento - DUKE 1200 

21 02.02.02.013-4 
Determinação de tempo de tromboplastina parcial ativada 

(TTP6) 
1200 

22 02.02.02.01.42 Determinação de tempo e atividade da protrombina (TAP) 1200 

23 02.02.02.015-0 Determinação de velocidade de hemossedimentação (VHS) 1100 

24 02.02.02.030-4 Dosagem de hemoglobina 4500 

25 02.02.02.037-1 Hematócrito 4500 

26 02.02.02.038-0 Hemograma completo 4500 

27 02.02.02.049-5 Prova de retração do coágulo 1200 

28 02.02.03.010-5 Dosagem de antígeno prostático específico (PSA) 4000 



 

29 02.02.03.020-2 Dosagem de proteína c reativa 2000 

30 02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 800 

31 02.02.03.151-9 
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV OU ANTICORPOS 

ANTI-HIV-1 OU ANTI-HIV-2 EM GESTANTE 
100 

32 02.02.03.152-7 
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV OU ANTICORPOS 
ANTI-HIV-1 OU ANTI-HIV-2 EM PARCEIRO E PARCERIA DE GESTANTE 

100 

33 02.02.03.047-4 Pesquisa de anticorpos antiestreptolisina O (ASLO) 800 

34 02.02.03.074-1 Pesquisa de anticorpos IGG ante citomegalovírus 1200 

35 02.02.03.076-8 Pesquisa de anticorpos IGG antitoxoplasma 1200 

36 02.02.03.081-4 Pesquisa de anticorpos IGG contra o vírus rubéola 1200 

37 02.02.03.085-7 Pesquisa de anticorpos IGM ante   citomegalovírus 1200 

38 02.02.03.087-3 Pesquisa de anticorpos IGM antitoxoplasma 1200 

39 02.02.03.092-0 Pesquisa de anticorpos IGM contra o vírus rubéola 1200 

40 02.02.03.097-0 Pesquisa de antígeno de superfície do vírus da hepatite 800 

41 02.02.03.117-9 VDRL p/ detecção de sífilis em gestante quantitativo 800 

42 02.02.03.117-9 VDRL p/ detecção de sífilis em gestante qualitativo 800 

43 02.02.05.001-7 Análise de caracteres físicos, elementos e sedimentos da urina 4000 

44 02.02.06.021-7 
Dosagem de gonadotrofina coriônica humana (HCG, BETA 

HCG) 
1200 



 

45 02.02.06.025-0 Dosagem de hormônios tireoestimulantes (TSH) 1000 

46 02.02.06.037-3 Dosagem de tiroxina (T4) 1000 

47 02.02.06.039-0 Dosagem de triiodotironina (T3) 1000 

48 02.02.08.001-3 Antibiograma 1000 

49 02.02.08.008-0 Cultura de bactérias p/ identificação 1000 

50 02.02.12.002-3 Determinação direta e reversa de grupo ABO 1000 

51 02.02.12.003-1 Fenotipagem de sistema RH-HR 1000 

52 02.02.12.008-2 Pesquisa de fator RH (inclui o fraco) 1000 

53 02.02.01.026-0 Dosagem de cloro 800 

54 02.02.01.056-2 Dosagem de magnésio 800 

55 02.02.02.054-1 Teste de Combs direto 800 

56 02.02.12.009-0 Teste de Combs indireto 800 

57 02.02.02.035-5 Eletroforese de hemoglobina 400 

58 02.02.03.097-0 HBSAG 800 

59 02.02.04.012-7 Parasitológico de fezes 600 

60 02.02.01.075-9 Teste de Tolerância a Insulina/ Hipoglicemiantes orais 600 

61 02.02.01.050-3 Dosagem de Hemoglobina Glicosilada 2500 

62 02.02.01.030-9 Dosagem de Colinesterase 100 

63 02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 150 

64 02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 150 

65 02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 150 

66 02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 150 

67 02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 150 

68 02.02.01.075-9 
TESTE DE TOLERÂNCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES 

ORAIS 
150 



 

69 02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 150 

70 02.02.06.040-3 TESTE DE ESTÍMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 150 

71 02.02.06.041-1 
TESTE DE ESTÍMULO DA PROLACTINA APÓS 

CLORPROMAZINA 
150 

72 02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 150 

73 02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO (ACIDO FOLICO) 150 

74 02.02.03.104-7 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 100 

75 02.13.01.027-5 
IMUNOFLUORESCENCIA INDIRETA P/ IDENTIFICACAO DO 

SHISTOSSOMA MANSONI 
50 

 

 
Declaro ter tomado ciência de que caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos 
preliminares e o gerenciamento de riscos para a aquisição dos equipamentos discriminados neste 
documento. 
 
Ao Ordenador de Despesas, solicitando autorização para contratação bem como emissão da portaria 
de designação de equipe de planejamento. 
 

Lagoa do Carro-PE, 12 de fevereiro de 2026.  
 
 
 

_________________________________________________ 

MARIA LUANA DA SILVA COUTINHO 
Cargo: Gerente de Regulação 

CPF Nº 082.627.204-58 

 

 
 


